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3 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa, a
contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

4 — Se por falecimento de um sócio a respectiva quota não for
amortizada no prazo de 90 dias, a contar da data do falecimento, os
herdeiros deverão designar, de entre eles, um representante comum.

10.º

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida a per-
centagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser delibe-
rado em assembleia geral.

Está conforme o original.

18 de Fevereiro de 2004. — A Ajudante, Lurdes Augusta Fernan-
des Batista.

2005568228

CONTANENA — CONTABILIDADE E SERVIÇOS, L.DA

Anúncio n.º 7681-HO/2007

Conservatória do Registo Comercial de Alcanena. Matrícula n.º 643/
19950210; identificação de pessoa colectiva n.º 503358452; data do
depósito: 20050629.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos de prestação de contas do exercício de 2004.

Está conforme o original.

19 de Dezembro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Orlinda Maria
Mateus Henriques Ferreira Gomes.

2012481868

CONSULBILA — CONSULTORIA DE GESTÃO, L.DA

Anúncio n.º 7681-HP/2007

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula
n.º 1415; identificação de pessoa colectiva n.º 504288539; inscrição
n.º 2; número e data da apresentação: 2/17112005.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi registado o
seguinte acto:

Dissolução e encerramento da liquidação.
Data da aprovação das contas: 17 de Novembro de 2005.

Está conforme.

12 de Setembro de 2006. — A Adjunta, Maria Fernanda Polónio
Meirinhos.

2010108566

CONSULGRUPO — INFORMÁTICA, UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.º 7681-HQ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula
n.º 13 944/970502-Oeiras; identificação de pessoa colectiva
n.º 501909281; inscrição n.º 15; número e data da apresentação: 8/
041206.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado
seguinte acto de registo:

Transformação em sociedade unipessoal.

Artigo 1.º

1 — A sociedade adopta a firma Consulgrupo — Informática,
Unipessoal, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Rua de Rebelo da Silva, 24,
freguesia de Queijas, concelho de Oeiras.

3 — Por simples deliberação da gerência, a sede da sociedade pode-
rá ser deslocada dentro do mesmo concelho ou para concelho limí-
trofe.

Artigo 2.º

A sociedade tem por objecto:

a) A prestação de serviços económicos, financeiros, contabilísti-
cos, auditoria, informática, formação técnica e profissional, marketing;

b) A compra, administração, alienação de bens sociais ou imó-
veis, próprios ou alheios, a compra de prédios rústicos ou urbanos,
e a revenda dos adquiridos para esse fim, bem como a gestão de
imóveis próprios, intervenção de outras sociedades, bem como ad-
quirir, alienar acções, quotas ou obrigações, próprias ou alheias, a
realizar sobre elas as operações que se mostrem convenientes aos
interesses sociais;

c) Comércio por grosso em geral, nomeadamente: materiais mi-
litares logísticos, ferramentas, ar condicionado, materiais de frio,
electrodomésticos, máquinas de distribuição electrónica, equipamen-
tos informáticos e de escritório, equipamentos recreativos, equipa-
mentos para fisioterapia, manutenção e conservação de equipamen-
tos, cerâmicas, porcelana e outras actividades conexas;

d) Exportação e importação.

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro e nos demais
bens constantes da respectiva escrituração social, é de 100 000 euros
e está representado por uma só quota pertencente ao único sócio,
Albertino dos Santos Elias Maximino.

Artigo 4.º

A sociedade poderá subscrever ou adquirir, por qualquer título, quo-
tas ou acções representativas de capital de outras sociedades, poden-
do, designadamente, realizar sobre aquelas quotas ou acções quaisquer
operações necessárias e convenientes aos interesses sociais.

Artigo 5.º

Pode ser exigida ao sócio único a realização de prestações suple-
mentares de capital, mediante deliberação do mesmo, até ao limite
máximo de 20 vezes o capital social.

Artigo 6.º

1 — A sociedade obriga-se pela assinatura de um gerente ou de um
ou mais procuradores nomeados para o efeito.

2 — À gerência ficam reconhecidos poderes para adquirir, alienar
ou locar imóveis e móveis, incluindo veículos automóveis de e para a
sociedade.

3 — A gerência da sociedade fica a cargo de um ou mais gerentes,
a designar pelo sócio único, ficando já nomeado gerente o dito sócio,
Albertino dos Santos Elias Maximino.

Artigo 7.º

O sócio único pode celebrar negócios jurídicos com a sociedade,
desde que sirvam a prossecução do objecto social.

Está conforme o original.

9 de Outubro de 2004. — A Segunda-Ajudante, Mariana Madeira
Palma Ruivo Pimenta.

2006658174

CONSULTEAM II — CONSULTORIA DE GESTÃO
E INFORMÁTICA, S. A.

Anúncio n.º 7681-HR/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula
n.º 17 243/20041110; identificação de pessoa colectiva n.º 503643661;
inscrição n.º 10; averbamento n.º 2 à inscrição n.º 8; averbamento
n.º 1 à inscrição n.º 9 e inscrições n.os 11 e 12; números e datas das
apresentações: 63, 64 e 21/20041118; 65 e 66/20041110.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram efectua-
dos os seguintes actos de registo:

10 — Apresentação n.º 63/20041110.
Artigo alterado: 1.º
Sede: Rua dos Malhões, Edifício D. Dinis, piso 2, Quinta da Fonte,

freguesia de Paço de Arcos, Oeiras.

8 — Apresentação n.º 64/20041110 — Averbamento n.º 2.
Facto: cessação de funções de administradores.
Administradores: José Gonçalo Cabral Nunes de Meixa; José Antó-

nio Paiva Novo e Joaquim Henrique Ribeiro de Almeida.
Causa: renúncia.
Data: 31 de Agosto de 2003.
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9 — Apresentação n.º 21/20041118 (deveria ser a apresentação
após a apresentação n.º 64/20041010) — Averbamento n.º 1.

Facto: cessação de funções de administradores.
Administradores: João Maria Ermitão Carreira Maia e Ana Maria

Garcia Rodrigues da Costa.
Causa: renúncia.
Data: 30 de Janeiro de 2003 e 31 de Janeiro de 2003, respectiva-

mente.

11 — Apresentação n.º 65/20041110.
Facto: nomeação do conselho de administração: presidente, An-

tónio José da Silva Santos, casado, residente na Rua dos Faisões, 5,
4.º, E, Belas Clube de Campo, Belas; vogais: José Pedro Lindmark
David Ferreira, casado, residente na Praceta da Portela da Areia, lote 7,
Cascais, e Maria Leonor Ressano Garcia Vasques Lança Silva, casada,
residente na Avenida do Mónaco, 34, rés-do-chão, esquerdo, Estoril.

Período: até ao final do mandato em curso.
Data da deliberação: 22 de Setembro de 2003.

12 — Apresentação n.º 66/20041110.
Facto: nomeação dos órgãos sociais — conselho de administração:

presidente, António José da Silva Santos; vogais: José Pedro Lindmark
David Ferreira e Maria Leonor Ressano Garcia Vasques Lança Silva.

Fiscal único: A. Gonçalves Monteiro e Associados, SROC, Avenida
de Frei Miguel Contreiras, 54, 10.º, Lisboa, representada por Antó-
nio Gonçalves Monteiro, ROC; suplente, João José Lopes da Silva,
solteiro, maior, Rua da Venezuela, 57, 5.º direito, Lisboa.

Período: quadriénio 2004-2007.
Data da deliberação: 12 de Janeiro de 2004.

Está conforme o original.

18 de Novembro de 2004. — A Segunda-Ajudante, Isabel Maria
Vicente Paula.

2007595907

CONSULTEGRA — SERVIÇOS DE GESTÃO
E CONSULTADORIA, L.DA

Anúncio n.º 7681-HS/2007

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 9318/
980728; identificação de pessoa colectiva n.º 504286110; inscrição
n.º 1; número e data da apresentação: 1/980728.

Certifico que foi constituída a sociedade supra-referida, cujo con-
trato é o seguinte:

Artigo 1.º

Tipo e denominação

Esta sociedade é constituída sob a forma de sociedade comercial
por quotas e adopta a firma CONSULTEGRA — Serviços de Gestão
e Consultadoria, L.da, e a sua existência conta-se desde a data do re-
gisto definitivo do contrato de sociedade na competente Conserva-
tória do Registo Comercial.

§ único. Contudo, a sociedade inicia a sua actividade a partir da
data do presente contrato, devendo os respectivos negócios entre esta
data e o registo definitivo do contrato de sociedade serem expressa-
mente condicionados ao registo dela e à assunção para esta dos res-
pectivos efeitos.

Artigo 2.º

Sede

A sede da sociedade é na Rua de Francisco Sá de Miranda, 8, 1.º,
esquerdo, em Almada (2800 Almada), ficando a gerência desde já
autorizada a transferi-la para outro local, dentro do mesmo concelho
ou para concelho limítrofe, bem como a criar ou extinguir em terri-
tório nacional ou estrangeiro, agências, filiais, delegações ou quais-
quer outras formas de representação da sociedade.

Artigo 3.º

Objecto social

A sociedade tem por objecto a prestação de serviços de gestão,
consultadoria e trading.

Artigo 4.º

Capital social

O capital social é de 400 000$, está integralmente realizado em
dinheiro, depositado na conta n.º 335/08/473.9 do Banco Pinto &

Sotto Mayor, balcão da Cova da Piedade, e corresponde à soma de
duas quotas, uma de 204 000$, pertencente ao sócio Vasco Manuel
Parreira Carvalho Cubas, e outra de 196 000$, pertencente ao sócio
Ricardo Luís dos Santos Carvalho Cubas.

Artigo 5.º

Cessão de quotas

1 — A cessão de quotas dependerá sempre do consentimento pré-
vio da sociedade quando feita para terceiros, sendo livre entre os
sócios.

2 — No caso de cessão onerosa a favor de terceiros é atribuído aos
sócios não cedentes o direito de preferência, com eficácia real, a
exercer nos termos gerais.

Artigo 6.º

Amortização de quotas

1 — A sociedade poderá amortizar compulsivamente uma quota,
sem consentimento do seu titular, nos casos seguintes:

a) Quando o titular adopte reiteradamente comportamentos suscep-
tíveis de prejudicar a normal gestão da sociedade ou o seu bom nome;

b) Quando o titular, sendo gerente, tenha violado uma deliberação
da assembleia geral.

2 — Poderá a sociedade amortizar qualquer quota em caso de mor-
te, divórcio, interdição, falência ou insolvência do sócio, transmissão
a título gratuito, arresto, arrolamento ou penhora da quota.

3 — A amortização far-se-á pelo valor da quota, segundo o último
balanço aprovado, a pagar em duas prestações, com vencimentos
sucessivos a seis meses após a fixação definitiva da contrapartida.

Artigo 7.º

Direito à informação

O direito à informação dos sócios obedecerá às seguintes regras:

a) Dentro do horário de expediente, será livre a consulta da escri-
turação, dos livros e documentos na sede social, podendo o sócio obter,
à sua custa, as cópias que pretender;

b) A inspecção dos bens sociais dependerá de pedido formulado com
dois dias de antecedência;

c) O pedido de informação sobre qualquer assunto da gestão social
será feito por escrito e terá de ser satisfeito no prazo de 30 dias a
contar da recepção do pedido;

d) A resposta poderá ser recusada se, dentro do respectivo prazo,
for convocada assembleia geral.

Artigo 8.º

Assembleias gerais

1 — As assembleias gerais serão convocadas por carta registada com
aviso de recepção, com antecedência mínima de 15 dias.

2 — Além das matérias previstas na lei, ficam ainda sujeitas a de-
liberação, as seguintes:

a) A chamada de suprimentos;
b) O aceite de letras de favor, prestação de aval ou de caução, seja

qual for o seu montante;
c) A assunção ou reconhecimento de dívidas, em nome da socie-

dade, de montante superior ao seu capital social.

Artigo 9.º

Gerência

1 — A gerência e administração da sociedade, bem como a sua
representação em juízo e fora dele, activa e passivamente, ficam a
cargo de ambos os sócios, que ficam desde já nomeados gerentes, com
ou sem remuneração, conforme for deliberado pela assembleia geral.

2 — A gerência poderá constituir mandatários ou procuradores para
a prática dos actos referentes à gestão corrente da sociedade.

3 — A sociedade ficará obrigada com a assinatura de dois gerentes.

Artigo 10.º

Competência da gerência

A gerência constante nos termos do artigo anterior tem compe-
tência para a prática dos seguintes actos:

a) Alienação ou oneração de bens móveis;




